
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

pnJllJll]!" 1.19/20 15-PRCON/pGDF

P.A.]f· 080.000536/2015

~".&DO: TRADIACRISTIANEMARQUESDASILVE:@~---r ..• --- __
Folha nO 1, ~.AaSO"W: AuxíLIo FUNERAL '--
Proceaso nO oWWf)$l=
R.ubric..1. __ ./;:..ti1:._. _ i

~lia .)"2E.Gi.":? . i___ t

......-r.&: ADIi1li18TB.ATIVO. A1JláLIo #0 .••• AT.

ABTIGOS 87 • /I8lS, DA LO ]f" ~/11. VJIBB.A D.

CAllÁTml IlIDDl'IZ.ATÓBlO. COJlTJl.ATAÇAo, PBL.A

J'ILJU. D. ax·S_VIDOJUL, D. PLAlII'O#0 .••• 'RIO.

Cl1STl1IO IlIDIRBTO DO SBP1JLTAM •• W.

COIlPBOV JU}.lo DAS D.SP.8.A8. DIRlIlTO .AO

UCBRIIIBlII'TO DOB_.,tOJO PLJlr.rB.&DO.

Senhora Procuradora-Geral AdJunta para Aesuntos do Consult1vo,

1.- A Interessada, Thadia CrIàtane 1Iuq_ da SUvetra, solicitou o

pagamento de Auxllio Funeral deoorrente do falecimento de sua mãe, Carmel1w. 1Iuq-

da SUveira, então servidora da SEEfDF, matrioula n' 808946 (fls. 1), juntando a

dooumenta.çã.ocomprobatória de fls. 2/12.

2. - A Gerênoia de ConSlgoR.Qãoe BenefIoios, às fls. 13, sa.l1entou que, após

a.náJ1sedo processo, constatou-se que as despesas com o funeral foram custeadas pela
Empresa Jardim Metropolitano, mediante a contrata.çã.o, pela Requerente, do Plano

Funerário Metropolitano n" 002468, do qual sua genítora era benefIruAr1a.(fls. 4 e 6).

3. - Juntou-se aos autos o Parecer n' 02/2012, da Diretoria Jur1d1ca do
lPREVjDF (fls. 16/20), que trata de hipótese na qual o próprio ex-servidor custeou o seguroi»
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cobrindo as despesas de seu sepultamento futuro e, quando ta.! se deu, a. nota. fIsca.l foi
emitida.em fa.vorda.Seguradora., tendo concluldo pelo pagamento do beneflalo.

4. - E o Parecer n· 79/2016, também da. Diretoria. Jurid1oa. do ll'REVjDF (fls.
27/30), posicionando-se pelo deferimento do pedido lá examínado, o qual é análogo à.

situa.Qãocontemplada. neste Processo Administrativo. Desta.oodesse pronunala.mento:

"7. Trata.-se de processo de Auxll10 Funeral requerido pelo

fllho do de oufus.

6. O requerente solialta. a.uxll10funeral, a.presentando nos
a.utos, Deola.ra.çã.oconstando que o lH1'vi9O 4. fImeral

preNdo ao ex-servidor Antonio Ferreira. de Sousa., foi
iDwplmllDW ouWa40 pelo I'AII - •• caro»eoe._ em

que o mho 11ft •• ~o • t;lt;uIarDO HCIUO mant;l4Ocom a

•• pn4ora JIIAl'I'Jm 8J1G1JB08 8.Ao por maio da I'!Indev1o

Bablwclonal40 b6r0ito, o qual o _-H1'Vi4or ara acn@4o

DO referido •• pro.

16. (...) A.6s1m,observa.-seque no 0&80em tela.,o fllho custeou
indiretamente o funeral ao ~a.r mansalmente o plano de
seguro, a.roa.ndoa.ss1mcom o ônus f1na.nce1rode fa.to.

(...)

17. Fa.oeao exposto, após a.náJ1sedo plsito, eRa Dtntoria

opina pela vlabW4a4. Juridioa quanto ao pa,.mllDto do

awdUo taneral, equlvaltIDW a um ma. 4. reDl1UUl1'&9io40

d.olÚ,ª, conforme o disposto nos itens 07 a.16."
(marquei)

6. _ A Assessoria. Jurid1co-Leglsla.tiva./SES, pela. Inf01"IllB.ÇãoJurid1oa. n·
284/2016 (fls. 32/36), solicita.o envio do feito a.esta.Ca.sa.Jurid1oa.,nos seguintes termos: ~
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"Caso seja confirm.a.doo direito ao auxU1o-funeral à. Sra.
Tha.d1aCr1stlane Marques da. Silveira., sol1cita-se, aínda, o
esclarecimento quanto ao valor do pagamento do referido
beneficio, conforme segue:

1) Deverão ser deduzidas do auxU1o-funeralas despesas não
or!g1ná.r1a.sdo sepultamento da.servidora?

2) Ovalor a ser ressarcido será. equivalente ao custeado pelo
Plano somado às despesas relativas ao uso do lote para o
sepultamento; ou será equivalente ao valor despendido pela
requerente no l!m1teda remuneração da.servidora falecida.?"

6. _ Por determinação do Sr. Secretário de Educa.ç&odo DF'a questão veio para
man1festa.Qã.odesta Casa Jur1dica (fls. 39).

*o relas6rio.

7. - No que tange ao pagamento do auxílío- funeral, estabelece a LCn· 840/11

que:

"Art. 97. O awdllo-flmeral , devido l famut. do H1"V14or

.tfl1vo falecido em advldacl. ou apountaclo, em valor
equlvaleJlw a um mia da •.••••1Uleraq&o, aubGd10 ou

provento.

(...)

Art. 98. O terceirc que custear o funeral tem direito de ser
indeniZado, não podendo a mdenízação superar o valor de um
mês da remuner8.Q&o,subsídio ou provento. ~

(...)
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Art, 283. Para efeitos desta Lei Complementar, oolUl4eram-

•• da 'emUla do aervI40r Oc6~ugeou OoompeDhelro, o.

tllbo. e, na forma da le".leV1o federal IIOlmI lm]/OftO de
renda da pe•• o. ftatoa, o. que forem •• _ clepeJ1Clena.

eoon6mioo11.

(...)"
(g.n.)

8. - Percebe-se portanto, que se trata de beneficio cl.\la flnaUdade é garantir ao

servidor falecido um sepultamento condigno, e consiste em pagamento único feito àquele

que oomprovar ter arcado com as despesas !\merá.rla.s.

9. _ Na hipótese vertente, resta documentalmente demonstrado que a

Interessada, fIlha. da ex-servidora, oontratou o Plano Funerário Metropolitano n' 002468,

do qual constava oomo benefIc1Ar1asua mãe, bem oomo há a dísorímínação dos servil/OS

!\merários prestados (fls. 4/6v).

lO. _ Arcou portanto, indiretamente, oom as despesas decorrentes do

sepultamento, em situa.Qã,oidêntioa àquela objeto do Pareoer n' 79/2016, do IPREVfDF,
fazendo jus ao recebimento do aux1l1o !\meral equivalente a um mês da remuner&Qã.o,

subsidio ou provento de sua gen1tora, nos exatos termos do artigo 97, da LCn' 840/11.

1L _ No que tange às indag&Qões formuladas pela Assessorla Jur1dico

Leglslativa/BEB, oumpre ressaltar que a LC n' 840/11 distingUe - oomo visto nos artigos
97 e 98 acima transcritos - o valor do aux1l1o a ser conoedido quando as despesas são

reallzarlas por membro da fam1l1aou por terceiro.

12. _ É que, em se tratando de dispêndio da fam1l1ado servidor falecido, o aux1l1o

!\meral é devido em valor equivalente a um mês de remuneração, subsIdio ou provento
(artigo 97). Quando, porém, o custeio do fUneral ftoar a cargo de terceiro, esse tem o direito ~
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a. ser Inden1za.do, não podendo o ressa.rolmento supera.r o va.lor de um mês da. remuner&.Qão,

subsidio ou provento do servidor faJec1do (a.rt1go 98).

13. - Por oonsegulnte, por versa.r o caso em exa.m.e de õnus flna.nee1rO a.roa.do pela.

Interessa.da., fIDla.da. ex-servidora., o valor do beneãcio será a.quele equiva.lente a. um mês de

remuner&.Qão, subsidio ou provento, desca.bendo se faJa.r em Inden1:r.aqíil> da.s despesas

efetua.da.s.

CORCLVaAo

:r- ao expofto,a. Interessa.da. fa.ze jus ao reoeblmento do a.ux1l1o funeral

equivalente a. um mês da. remuner&.Qão, subsidio ou provento de sua. gen1tora., nos exa.tos

termos dos a.rt1gos 97 e 283, da. LO n' 840/11.

Aponto, tão-somente, a. neoess1da.de de oorreção do nome da. Interessa.da.,

conforme oonsta. do requerimento formula.do admlnlstra.t1va.mente às fls. 1, devendo ser
Tadll1a. Cr1st1a.ne Ma.rques da. S1lveira., e não Thade1a. Orlst1a.ne Ma.rques da. S1lveira.

* opanoer, Alvo melhorjufso.

Bra.s1l1a., 14 de agosto de 2016
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DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N°:
INTERESSADA:
ASSUNTO:

MATÉRIA:

080.000.536/2015
Thadeia Cristiane Marques da Silveira
Auxflio funeral

Pessoal

APROVO O PARECER N° 0719/2015 - PRCON/PGDF, exarado
pela ilustre Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Alessandra Três e Silva.

Em OG / oG /2016.

MARIA JÚLl~FnIREíiÃ'êE:nlR-
Procura ra- efe

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo.
Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Educação do

Distrito Federal, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em 06 1 00/2016.

IAS
"Brasllia - PatrimOnio Cultural da Humanidade"


